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Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Poder Legislativo, no qual pretende instituir o programa municipal de abertura de
poços artesianos nas escolas e associações.

É de todo evidente que a instituição de políticas públicas insere-se na esfera de competência própria do Poder Executivo,
prescindindo de autorização legislativa específica. Nessa perspectiva, o projeto de lei ora analisado configura, em rigor, mera
indicação do Poder Legislativo ao Executivo. 

Em situações análogas, o Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a possibilidade de o Poder Legislativo propor normas
gerais voltadas à orientação de políticas públicas, desde que tais diplomas se restrinjam à fixação de diretrizes programáticas
ou de parâmetros gerais, sem incursionar na esfera própria de atuação do Executivo — seja no plano financeiro, mediante
criação de despesas, previsão de dotações ou autorização de créditos adicionais; seja no plano administrativo, por meio da
atribuição de competências a Secretarias ou demais órgãos da Administração.

No caso concreto, o texto legal não determina a abertura de crédito adicional, não fixa repasses, não estabelece valores, nem
cria estrutura administrativa. Trata-se de "autorização" geral para que o Município, se entender conveniente e oportuno, realize
a perfuração de poços artesianos em escolas e associações.

Diante do exposto, entende-se que o projeto de lei não interfere na autonomia administrativa ou financeira do Poder Executivo
e não cria despesa pública obrigatória. À vista disso, não se vislumbra vício de iniciativa nem inconstitucionalidade material ,
podendo o projeto prosseguir em sua tramitação legislativa.

_

Jary Vitória Alves 
Procurador
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